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Ofício Nº 134/2026 – IRB                                                   Salvador, 20 de março de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor

Conselheiro Alberto Sevilha

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Tocantins

ASSUNTO: APORTE FINANCEIRO - CURSO DE FORMAÇÃO ESPECIALIZADA IRB/ISCSP 
–  UNIVERSIDADE  DE  LISBOA  –  “PROGRAMA  INTERNACIONAL  PARA 
TRIBUNAIS DE CONTAS – GOVERNANÇA E VALOR PÚBLICO”.

Senhor Presidente,

Considerando a parceria institucional firmada entre o Instituto Rui Barbosa – IRB e 

o Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa (ISCSP – 

ULisboa),  venho,  nesta oportunidade,  informar e reiterar  os dados da conta bancária 

designada para o  repasse do recurso financeiro  para o  "Programa Internacional  para 

Tribunais de Contas - Governança e Valor Público" a ser realizado no período de 20 a 24  

de abril de 2026.

Ressalto  que  o  investimento  relativo  a  cada  formando  será  assegurado  na 

totalidade  pelo  Instituto  Rui  Barbosa,  tratando-se  de  um  pagamento  de  natureza 

institucional, no âmbito do protocolo estabelecido entre as referidas instituições.

Nesse  sentido,  informo  que  os  aportes  financeiros  deverão  ser  realizados 

diretamente ao  Instituto Rui  Barbosa (IRB),  no valor  de  € 1.000 (um mil  euros) por 

participante.

O montante será repassado em sua totalidade ao ISCSP – ULisboa, o que dispensa 

a  necessidade  de  repasses  individuais  por  parte  dos  formandos  diretamente  à 

Universidade.
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Para a efetivação do aporte, os valores deverão ser creditados na seguinte conta 

bancária do Instituto Rui Barbosa:

Banco 104 (Caixa Econômica Federal)

Agência nº 0578 / Operação 1292 (Pessoa Jurídica)

Conta Corrente nº 578440948-0

Na oportunidade, reitero manifestações de estima e elevada consideração. 

Cordiais saudações, 

Inaldo da Paixão Santos Araújo 

Presidente do IRB


